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EXECUTIVO 
 

 

DECRETO Nº 295/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

 
HOMOLOGAÇÃO DA RESOLUÇÃO/SEMEC Nº 02 DE 
04/02/2026, QUE DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DA 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ARACY WIDER. 
 
 
ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita Municipal de Aral 
Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Aral Moreira MS, e considerando o disposto na 
Lei Municipal nº 792 de 23/06/2015 – Plano Municipal de 
Educação... 
 
D E C R E T A : 

 
 
Artigo 1º - Fica homologada a Resolução/SEMEC Nº 02 de 04 de Fevereiro de 2026, 

da Secretaria Municipal de Educação, que dispõe sobre o funcionamento da 
Escola Municipal Professora Aracy Wider, de Regime de tempo Parcial, 
para operar PARCIALMENTE em Regime de Tempo Integral na 
Educação Básica. 

 
Artigo 2º -  A Resolução ora homologada passa a fazer parte integrante deste Decreto. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

 
 
 

   (Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

     Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 296, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 – LEI Nº 963 
 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 

67.589,36 (Sessenta e sete mil, quinhentos e oitenta e nove reais e trinta 
e seis centavos), distribuídos as seguintes dotações: 

 
Suplementação ( + ) ......................................................................................... 67.589,36 
 
02  05  02 FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INTER. SOCIAL 
      853  16.482.0161.2013.0000  HABITAÇÃO POPULAR........................  67.589,36 
       MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
       MUNICIPAL   F.R.:   1  700 0000 
  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
  700  Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres  
    da União 
  000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior, será coberto com recursos 

provenientes de excesso de arrecadação. 
 
Excesso:........................................................................................................  67.589,36 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

 
 

 
   (Assinado no original) 

ELAINE APARECIDA SOLIGO 
     Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 297,  DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 – LEI Nº 963. 
 

 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
Artigo 1º -  Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 

304.410,64 (Trezentos e quatro mil, quatrocentos e dez reais e sessenta 
e quatro centavos), distribuídos as seguintes dotações: 

 
Suplementação ( + ) ......................................................................................... 304.410,64 
 
02  05  02 FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INTER. SOCIAL 
      854 16.482.0161.2013.0000  HABITAÇÃO POPULAR.....................  304.410,64 
      MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
      MUNICIPAL  F.R.:       2  700 0000 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 700  Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da 
    União 
 000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do  artigo anterior, será coberto com recursos 
provenientes de Superávit Financeiro. 

 
Superávit Financeiro: ...................................................................................   304.410,64 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

 

   (Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

     Prefeita Municipal 
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